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Celebra Ternio de Confissão de Débitos
Pnenfutenciárim e Acordo de Pareelamento com
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
lssrsrtxcra Do rruucÍpro DE ALEGRE
-IPA§MA e dá outras providências

Faço saber que a Câmara Mmicipal de Alegre

Estado do Espírito Santo aprovou, e eu Prefeito Municipal, sarciono a seguinÍe Lei:

Art l" - Realiza Temo de Confissão de Débitos Previdenciários e Acordo de

Parcelame,Úo gom o INSTMUTO DE PREVIDÊI.ICIA E ASSISTÊX{CIA DO
MUNrcfuIO DE ALEGRE. IPASIví4., no valor de:

a) R$ 122.3M,32 (cento e vinte e dois mif trezentos e quane,rh e quatro reais e trinta e
dois ceirtavos) que, atualizedo dé ahil de 20ll7, pelo Índice Nacional de Pneços ao
Consumidor @[PC) da furdação BGE morúa em R.iS 160.fr)9,11 (celrto ê sêssêrta mil,
nove ÍÊais e oÍÍr- centavos), correspondente às contribuições
previdenciárias, devidas e não repassadas tempestivamente ao RPPS até dezembro
de 20O4, referente às competências de agosto a dezembro de 2003 e janeiro a
dezembro de 2004.

b) R$ 56.330,13 (cinqüenta e seis mü trrezentos e tina reais e tnere centavos) que,

atnaliado até abril & 2OO7 peb Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da
fundação BGE, monta em R.l§ 73.208,11 (setenta e trrês mil, duzentos e oito reais e onre
centavos) correspondente as contribuições previdencirárias descontadas dos
segurados, devidas e não repassadas tempestivamente ao RPPS, referente às
competências de maÍço a dezembro de 2004.

Art 2" - O palcelrmento e paganento da dívida supracitada far-se-á mediante a
eeleb,ração do termo de confissão ê acordo de parcelamento de débitos
previdenciários, obedecidas às regras do art. 32, daOrientação Normativa SPS n" 01,
de23 de janeiro de}O0T,observando-se o seguinte:

I. a dÍvida de qrr tnata a alftrca oa-, do aÍt lo, será pancel"da em 240 (duzentos e
quaÍc,rta) mses, sendo o valor da prestação de Rl§ 1.131,73 (rm mil" oe,lrto e trinta e um
reais e sete,rúa e tnês centavos), acrescida da variação mensal do Índice Nacional de
Pr€ços ao Consumidor - INPC;

tr. a dívida de que trõta a alínea *b' do art lo sená parcelada ern 60 (sqssenta) meses,
sdo o valor da prestação de Ftj$ 1.409,91 (um mü quatrocentos e nove reais e noventa e
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lm o€davos), acrescirta da variação mensd do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

-INPC.

Art 3' - Pra mortização da díüd4 nor tennos akta f"ei será rfitizada a seguime
dúção ô orçamemo do município: üX01.2EE430582.068 -Amortiza@ e encügos
da dÍvida cffimo; e, 4óqf 1000 - &itrsipal da dívida comanral resgmdo - Fiúa 0036.

AÉ 4'- O Podcr Êrocuivo cmigEúá nos oryam€obs fúrÍos" ôrffi o pazo do
eshbelecido m utigo f desta lci, dotações srficiemes à amutização da

dívida

Púágrafo Único: Fica a retenção meirsal e arúoníüoa no Frmdo de
Participação dos Muicípios - FPIú em Êrcr do ll\tlnffufl) DE PREVIDÊIIÍCIA
E AS§ISIfIYCIA DO MUNIcfuIo DE ÁLDGRE - IpASIáb doe valores âpurados
na peseate Lei.

AÉ f, - Esúalêiffiaemviguradmde srnprblicaç,to.

Art 6' - Rwogam-se as dispoei@ em coffiftio, eseecialmêe a Iei Municipal
27úDW.

Alep - ES, 18 de maio de 2007.

Dr. Djalma sitíi s"atos
Mmicipat
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